REGIMENTO INTERNO DO SECRETARIADO DA MILITÂNCIA NEGRA  DO PSDB 

TÍTULO I

DO SECRETARIADO, DOS OBJETIVOS E DOS MEMBROS

CAPÍTULO I

DO FUNDAMENTO, DA DURAÇÃO E DO FORO

	ART 1º.
	O Secretariado da Militância Negra do Partido da Social Democracia Brasileira, assim denominado “TUCANAFRO”, é órgão de atuação partidária do PSDB, nos termos dos artigos 51, 52 e 90 do Estatuto do PSDB.

	ART 2º.
	O Secretariado da Militância Negra do PSDB é constituído por autorização da Comissão Executiva Estadual do PSDB São Paulo, sob orientação estatutária, com duração indeterminada e atuação no âmbito interno e externo do Partido e reger-se-á por este Regimento Interno, definidor de sua estrutura, organização e funcionamento.


CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS, DOS PRINCÍPIOS PROGRAMÁTICOS E DOS COMPROMISSOS DO SECRETARIADO

	ART 3º.
	Constituem como objetivos na atuação do Secretariado da Militância Negra do PSDB:

	I
	Atuação permanente na vida política em todos os níveis, Nacional, Estadual e Municipal, defendendo os interesses da População Afro-descendente em conformidade com as diretrizes estatutárias do PSDB;

	II
	Identificação, análise e debate de todas as questões de interesse da População Afro-descendente;

	III
	Incentivo à mobilização e à organização da População Afro-descendente em defesa de seus direitos;

	IV
	Incentivo à conscientização política da População Afro-descendente;

	V
	Garantia da presença de representantes nos diversos foros de decisão do Partido, além dos já estabelecidos nos termos do Estatuto Partidário;

	VI
	Congregação de Afro-descendentes filiados ou simpatizantes do PSDB;

	VII
	Promoção da inserção dos Afro-descendentes nos diversos setores de atuação do PSDB;

	VIII
	Promoção da consolidação dos direitos individuais e coletivos dos Afro-descendentes, bem como o exercício democrático e participativo da vida Partidária, em suas diversas formas de representação;

	IX
	Ter o Partido como parceiro na construção e implementação de políticas afirmativas em todas as estâncias;

	X
	Apoio à toda ação que promova a adoção de uma política justa que garanta a oportunidade de acesso a hierarquia Partidária, o respeito ao pluralismo de idéias, culturas e etnias que compõem a militância;

	XI
	Promoção da articulação com os movimentos e entidades de representação da População Afro-descendente, respeitadas suas características e autonomia, assegurando o direito do Secretariado em estimular, apresentar e sustentar politicamente candidaturas para a direção desses movimentos e entidades;

	XII
	Desenvolver ações políticas de inserção do Afro-descendente nos espaços públicos seja no Executivo como no Legislativo;

	XIII
	Negociar com a Executiva do Partido o apoio e a representatividade do Secretariado às candidaturas do Executivo;

	XIV
	Promoção, organização e articulação dos Secretariados Municipais de Militância Negra.

	ART 4º.
	Constituem como diretrizes fundamentais e princípios programáticos para a organização, funcionamento e atuação do Secretariado da Militância Negra do PSDB:

	I
	Democracia interna e disciplina, apoiando o desenvolvimento e a expansão do Partido de forma harmoniosa, prevalecendo a reconhecida competência sobre qualquer forma de ingerência;

	II
	Democracia interna e disciplina, de modo a assegurar a necessária unidade de atuação partidária, máxima participação dos membros na definição da orientação política do Secretariado e na escolha de seus dirigentes, inclusive mediante eleições periódicas, livres e secretas em todos os níveis de sua estrutura;

	III
	Disciplina e fidelidade aos princípios programáticos e decisões tomadas pelo Secretariado, aplicáveis a todos os membros bem como aos que exerçam funções no plano representativo do Partido e nos Governos, indicados pelo vínculo com o Secretariado;

	IV
	Deliberação, por maioria de votos dos membros em pleno exercício de suas funções e quites com suas obrigações financeiras, de ações que resultem em definições e/ou orientações, de ordem política ou não, de repercussão interna ou externa;

	V
	Temporariedade do mandato dos dirigentes do Secretariado, permitida a reeleição para os cargos do Conselho Político, Conselho Fiscal, Comissão Executiva e Comissão de Disciplina e Orientação, exceto para o mesmo cargo, quando só será permitida uma recondução.

	ART 5º.
	Constituem compromissos para a organização, funcionamento e atuação do Secretariado da Militância Negra do PSDB:

	I
	Identificar e apoiar em todas as instâncias os integrantes com potencial a pleitos eleitorais, seja no Legislativo ou executivo e/ou ocupação de cargos decisórios;

	II
	Promover reuniões periódicas, solicitar cursos ao Partido, debates técnicos e políticos abertos a todos os membros, divulgação de suas atividades, e o membro participar efetivamente dos mesmos;

	III
	Efetiva participação dos membros na vida do Secretariado, no processo decisório e na formação dos recursos patrimoniais, financeiros, técnicos e operacionais;


	IV
	Livre debate de qualquer questão de interesse do Secretariado e do Partido, sendo a deliberação por maioria simples e o respeito à matéria deliberada;

	V
	Atuação permanente, não condicionada às atividades e aos eleitorais internos ou externos;

	VI
	Pleitear junto ao Partido, a indicação de candidatos aos pleitos proporcionais em todos os níveis, municipal, estadual e federal, para a defesa dos interesses da Social Democracia, do Secretariado e da População Afro-descendente.

	ART 6º.
	O Secretariado da Militância Negra do PSDB pleiteará junto ao Partido todos os recursos necessários para a candidatura de seus membros candidatos a cargos eletivos, internos e externos.

	I
	Garantir respaldo seja técnico ou político bem como acompanhar a performance de todo membro do Secretariado indicado à ocupação de cargos seja no Executivo, seja no Legislativo;

	ART 7º.
	O Secretariado da Militância Negra do PSDB pleiteará junto ao Partido, cursos de formação para seus membros e candidatos a cargos eletivos, internos e externos, desde que seja vedada a exigência de avaliações ou qualquer tipo de seleção intelectual como condição para a escolha dos candidatos.


CAPÍTULO III

DOS MEMBROS DO SECRETARIADO

	ART 8º.
	Poderá ser admitido como membro do Secretariado da Militância Negra do PSDB, todo Afro-descendente ou simpatizante da causa filiado ao PSDB ou não filiado que comprovadamente expresse simpatia pela legenda e se comprometa a cumprir este Regimento Interno.

	§ 1º
	Inclusão ou exclusão de membro do Secretariado será deliberada em Assembléia, com aprovação em primeira chamada de 2/3 dos presentes e na segunda chamada pela maioria simples dos membros presentes.

	§ 2º
	A exclusão de membro da Comissão Executiva do Secretariado poderá ser feita por indicação do Conselho Político, do Conselho Fiscal, da Comissão de Disciplina e Orientação e da própria Comissão Executiva, desde que referendada em Assembléia extraordinária.

	§ 3º
	O simpatizante não filiado ao PSDB poderá filiar-se ao Partido nos termos do artigo 5º do Estatuto do PSDB através do Secretariado, que avaliará a atuação política do proponente dentro do Secretariado de acordo com o Estatuto e o Regimento Interno, e encaminhará a ficha ao Diretório da Zona Eleitoral correspondente, quando for o caso.

	§ 4º
	O simpatizante não filiado ao PSDB não poderá ocupar cargos, integrar chapa e tão pouco votar em matéria que se apresente.

	§ 5º
	O direito a ocupação de cargo eletivo ou não, como também o direito a voto e a ser votado, será exclusivo dos membros do Secretariado da Militância Negra do PSDB.

	ART 9º.
	O membro que mudar de domicílio eleitoral, de residência, de cargo na hierarquia Partidária, ou desfiliar-se do Partido, deverá comunicar essa alteração ao Secretário do Secretariado da Militância Negra do PSDB.

	ART 10.
	Considerar-se-á  membro do Secretariado da Militância Negra todo filiado ao Partido PSDB que atenda aos requisitos do Art 8º deste Regimento Interno, tenha ficha de adesão específica preenchida com seus dados pessoais e esteja devidamente registrado em Livro de Registro de posse da secretaria do Secretariado.


CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS

	ART 11.
	São direitos dos membros:

	I
	Participar ativamente da vida do Secretariado e de suas atividades, utilizando-se dos recursos colocados à disposição;

	II
	Participar do processo de decisão do Secretariado, manifestar seus pontos de vista nas reuniões, denunciar ao Secretariado irregularidades no próprio Secretariado, no Partido, nos Governos e na Sociedade que contrariem a linha ideológica do PSDB e defender-se de acusações ou punições no âmbito no Secretariado;

	III
	Votar nas eleições do Secretariado;

	§ 1º
	Somente poderá votar ou ser votado para o Conselho Fiscal, Comissão Executiva e Comissão de Ética o membro do Secretariado filiado ao PSDB que contar, no mínimo, com 6 (seis) meses de filiação partidária, excetuados os casos de constituição do primeiro Conselho Fiscal, Comissão Executiva e Comissão de Disciplina e Orientação ou nos casos de dissolução ou extinção do Secretariado, quando poderá participar da Convenção, convocada pela Comissão Provisória, com todos os direitos que lhe são atribuídos, o membro do Secretariado filiado que contar, no mínimo, com 15 (quinze) dias de filiação partidária.

	§ 2º
	Poderá ser votado para o Conselho Político todo Afro-descendente ou simpatizante da causa filiado ao PSDB que contar, no mínimo, com 6 (seis) meses de filiação partidária, excetuados os casos de constituição do primeiro Conselho Político quando poderá ser votado o filiado que contar, no mínimo, com 15 (quinze) dias de filiação partidária.

	§ 3º
	É assegurado a todo filiado ao PSDB, o direito ao preenchimento da ficha específica do Secretariado, nos termos do Art 10º.

	IV
	Lutar contra as violações da democracia interna, dos princípios programáticos e do Regimento Interno.

	ART 12.
	São deveres dos membros:

	I
	Participar assiduamente das reuniões, das atividades internas e externas e das campanhas apoiadas pelo Secretariado;

	II
	Respeitar, defender, divulgar, cumprir e fazer cumprir os princípios programáticos do Secretariado;

	III
	Respeitar, defender, divulgar, cumprir e fazer cumprir as deliberações do Secretariado, das instâncias Partidárias, dos Congressos e Convenções, sob risco de sofrer sanções disciplinares;

	IV
	Manter conduta ética, pessoal e profissional, compatível com as responsabilidades políticas do Secretariado, independente da função que exerça;

	V
	Nas eleições internas e externas, votar nos candidatos aprovados e apoiados pelo Secretariado;

	VI
	Manter relações de respeito com os dirigentes do Secretariado, do Partido, demais membros, com os detentores de mandato eletivo, autoridades e, Governantes;

	VII
	Cumprir com exação as suas funções políticas no Secretariado, para as quais tenha sido eleito;

	VIII
	Pagar pontualmente a contribuição financeira aprovada pelo Secretariado e, participar das campanhas de arrecadação de fundos;

	IX
	Os membros detentores de mandato no Partido, nas entidades, nos Governos e, na sociedade, ou aqueles investidos em cargos de confiança indicados com o apoio do Secretariado, deverão exercer seus cargos com probidade, fidelidade aos princípios programáticos e orientação política do Secretariado, sendo obrigados a prestar contas de suas atividades, quando convocados por decisão aprovada pela maioria simples dos membros da Comissão Executiva do Secretariado.

	§ 1º
	É assegurado ao Secretariado o direito de ocupação de cargos executivos nos Diretórios Nacional, Estadual e Municipal. O membro indicado pela Comissão Executiva e referendado em Assembléia Geral deverá velar pela fiel representatividade da População Afro-descendente e das diretrizes fundamentais do Regimento Interno do Secretariado junto ao Diretório ao qual for designado.

	§ 2º
	O membro indicado pelo Secretariado a exercer cargo executivo nos Diretórios Nacional, Estadual ou Municipal deverá comunicar ao Secretariado todas as deliberações do Diretório ao qual for designado, discutindo com a Comissão Executiva, o Conselho Político e em Assembléia Geral ações, formas de condução e posturas políticas a serem encaminhadas em conformidade a estas deliberações.

	§ 3º
	Os membros do Secretariado quando convidados a assumir cargo de confiança em administração não apoiada ou de cuja coligação não participe o PSDB, deverão imediatamente comunicar a direção do Secretariado e responder ao convite tecnicamente por conta e risco, sem apoio político do Secretariado.


TÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO DO SECRETARIADO

	ART 13.
	A organização e o funcionamento do Secretariado baseia-se na integração e adequada coordenação da estrutura e da ação, compreendendo:

	I
	A estrutura dos órgãos integrantes da hierarquia através dos quais se exercem o processo decisório e os atos da vida política do Secretariado;

	II
	A estrutura de articulação com as diversas entidades representativas dos interesses da População Afro-descendente, o Partido e as autoridades constituídas.

	III
	O Secretariado Estadual funcionará em forma de colegiado composto por setenta (70) membros, representantes de todas as Coordenadorias Regionais existentes no Estado de São Paulo devidamente reconhecida pela Executiva Estadual.

	ART 14.
	São órgãos do Secretariado:

	I
	De Deliberação: A Assembléia Geral;

	II
	De Cooperação: O Conselho Político;

	III
	De Fiscalização Financeira: O Conselho Fiscal;

	IV
	De Disciplina e Fidelidade: A Comissão de Disciplina e Orientação;

	V
	De Direção e Ação Política: A Comissão Executiva.

	VI
	De Deliberação: Conselho Intermunicipal


CAPÍTULO II

DO PROCESSO ELEITORAL DO SECRETARIADO

	ART 15.
	O Processo Eleitoral terá início e o Secretariado reunir-se-á ordinariamente por convocação da Comissão Executiva ou de seu Presidente, nos prazos e para os fins previstos neste Regimento Interno, e em caráter extraordinário, por convocação de 1/3 (um terço) dos membros da Comissão Executiva ou dos membros do Secretariado filiados ao PSDB.

	ART 16.
	O Processo Eleitoral e as reuniões do Secretariado serão realizadas preferencialmente nas dependências do Partido, com local, data e horário previamente divulgados.

	ART 17.
	O mandato do Conselho Político, Conselho Fiscal, Comissão Executiva, Comissão de Disciplina e Orientação e Conselho Intermunicipal terá duração de 02 (dois) anos, permitida a reeleição nos termos do Art 4º, Inciso V, deste Regimento Interno.

	§ 1
	Não será permitido em nenhuma hipótese e sob qualquer pretexto a prorrogação do mandato da direção do Secretariado, devendo às Comissões e os Conselhos ser eleitos simultaneamente ao final de cada mandato.

	ART 18.
	Nenhum membro poderá pertencer cumulativamente a mais de uma Comissão ou ao Conselho.

	ART 19.
	O Processo Eleitoral será realizado ordinariamente ao término de cada mandato da direção do Secretariado.

	ART 20.
	Em caso de necessidade da eleição através de Processo Eleitoral Extraordinário, os eleitos exercerão mandato complementar ao mandato conferido pelo Processo Eleitoral ordinário.

	§ 1
	Em caso de extinção do mandato, o Secretariado estará excepcionalmente convocado por seus membros para a Assembléia que escolherá a Comissão que, juntamente com o Conselho Político, coordenará o Processo Eleitoral.

	ART 21.
	Nos casos em que não haja eleição ao término do mandato, o mesmo estará automaticamente extinto e o Secretariado será provisoriamente presidido pelo Presidente da Comissão Eleitoral e pelo Conselho Político constituídos.

	ART 22.
	O registro de chapas completas de candidatos à direção do Secretariado, será requerido por escrito, à Comissão Eleitoral, constituída por 5 (cinco) membros eleitos pela maioria simples do Secretariado presente à Assembléia de escolha.

	§ 1º
	O pedido de registro será formulado em 2 (duas) vias, devendo a Comissão Eleitoral passar recibo na segunda via, que ficará em poder dos requerentes e deverá ser feito até no mínimo de 5 (cinco) dias antes do pleito.

	§ 2º
	O pedido de registro terá relação dos candidatos discriminados em ordem alfabética e se possível (portanto não obrigatório) com identificação dos cargos em ordem hierárquica que pretendem ocupar no Conselho Político, Conselho Fiscal, Comissão Executiva, Comissão de Disciplina e Orientação, Conselho Intermunicipal vogais e seus suplentes e Coordenadorias, além da indicação de até 3 (três) fiscais que poderão acompanhar a votação, apuração e proclamação dos resultados.

	§ 3º
	Nenhum candidato poderá participar de mais de uma chapa, sob pena de anulação do processo.

	§ 4º
	O voto concedido a mais de uma chapa será considerado nulo.

	§ 5º
	Caso concorra mais de uma chapa, poderá ser deferida, até 3 (três) dias antes do pleito, a fusão de chapas, só podendo constar da nova chapa os candidatos registrados constantes das chapas anteriores que se fundiram.

	ART 23.
	Nas eleições previstas neste capítulo, qualquer membro do Secretariado filiado ao partido poderá impugnar o registro de chapa que contenha candidato que não atenda as exigências do Art 11º, Inciso III, Parágrafo 1º, 2º e 3º  no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas antes do pleito.

	§ 1º
	Caso ocorra a eleição de chapa com candidatos considerados irregulares nos termos deste Regimento Interno, o pleito será considerado nulo, devendo imediatamente a Comissão Eleitoral reiniciar novo processo.

	§ 2º
	A chapa cujo pedido de registro será denegado por conter candidato irregular, poderá substituí-lo e reapresentar o pedido de registro desde que não contrarie o prazo previsto no Parágrafo 1º do Artigo 22º.

	ART 24.
	Em qualquer Processo Eleitoral considerar-se-á eleita a chapa que alcançar 50% (cinqüenta por cento), mais 1 (um) dos votos válidos apurados, contando-se como válidos os votos em branco.

	§ 1º
	Caso haja empate entre as chapas concorrentes, processar-se-á nova votação em até 7 (sete) dias, a contar da data de encerramento da apuração do pleito que apontou o empate.

	§ 2º
	Se houver uma só chapa, a mesma poderá ser eleita por aclamação em Assembléia especificamente marcada para o feito, em dia, local e hora a ser determinado pela comissão eleitoral constituída para o pleito, ou se a mesma alcançar pelo menos 20% (vinte por cento) dos votos válidos apurados, contando-se os votos em branco.

	§ 3º
	Os suplentes considerar-se-ão eleitos com a chapa em que estiverem inscritos, na ordem de colocação no pedido de registro;.

	§ 4º
	As chapas registradas impressas em papel em branco, com a nominata de todos os candidatos, e serão afixadas nas cabinas e local de votação para amplo conhecimento dos membros eleitores.

	§ 5º
	É proibido o voto por procuração.

	ART 25.
	O ato de convocação do Processo Eleitoral deverá atender, sob pena de nulidade, aos seguintes requisitos:

	I
	informação ao maior número de membros possível, por correio, meio eletrônico ou pessoal, com antecedência mínima de:

	
	a) 30 (trinta) dias, quando tratar-se de Processo Eleitoral ordinário;

b) 15 (quinze) dias, quando tratar-se de Processo Eleitoral extraordinário.

	II
	Para o primeiro pleito os prazos acima não serão considerados. A Comissão Eleitoral definirá em resolução específica as regras para realização do primeiro pleito eleitoral.    

	ART 26.
	O Processo Eleitoral será coordenado pela Comissão Eleitoral e pelo Conselho Político, qualquer que seja o número de chapas inscritas.

	§ 1º
	A Ata de Processo Eleitoral será transcrita no livro e uma cópia será  enviada ao Diretório hierárquico correspondente do Secretariado.

	§ 2º
	O Livro de Atas será aberto e rubricado pelo Presidente da Comissão Eleitoral e as Atas serão obrigatoriamente assinadas pelo 1º Secretário e pelo Presidente.

	ART 27.
	A Chapa eleita, inclusive os suplentes, será considerada automaticamente empossada tão logo seja proclamado da respectiva eleição.


CAPÍTULO III

DA ASSEMBLÉIA GERAL

	ART 28.
	À Assembléia Geral do Secretariado da Militância Negra do PSDB, constituída por membros filiados, Conselho Político, Conselho Fiscal, Comissão de Disciplina e Orientação e Comissão Executiva compete:

	I
	Deliberar  diretrizes para a ação do Secretariado no âmbito municipal e estadual;

	II
	Decidir sobre alianças político-administrativas e coligações com outros partidos, observadas as diretrizes fixadas pelo Diretório hierarquicamente correspondente ao Secretariado;

	III
	Deliberar sobre matérias de sua competência definidas no Regimento Interno do Secretariado, com aprovação em primeira chamada de 2/3 dos membros presentes e na segunda chamada pela maioria simples dos membros presentes.


CAPÍTULO IV

DO  CONSELHO POLÍTICO

	ART 29.
	O Secretariado da Militância Negra do PSDB elegerá um Conselho Político, órgão de cooperação para mandato de 2 (dois) anos, após a constituição de sua primeira Comissão Executiva, em número correspondente a 1/10 (um décimo) dos membros do Secretariado.

	ART 30.
	O Conselho Político tem como objetivos:

	I
	Avaliar periodicamente o desempenho político do Secretariado;

	II
	Colaborar com o Secretariado e sua Comissão Executiva no exame e decisão de propostas de alianças político-administrativas e sobre questões político-partidárias;

	III
	Colaborar com a Comissão Executiva na tomada de decisões políticas relevantes;

	§ 1º
	Integram o Conselho Político do Secretariado: 

	I
	Os ex-presidentes estaduais, municipais ou nacionais do Partido, os líderes ou ex-líderes na Assembléia Legislativa, filiados que ocupem ou tenham ocupado cargos de presidente da república, governador, vice-governador, prefeito, ministro, secretário de estado ou municipal, senador, deputado ou vereador;

	II
	Afro-descendentes proeminentes do Partido, escolhidos pelo Secretariado como membros honorários, ou dirigentes do Conselho da Comunidade Negra do Estado de São Paulo ou do CONE a nível municipal, quando em exercício.

	ART 31.
	Os Membros do Conselho Político não poderão cumulativamente exercer cargos no Conselho Fiscal, Comissão Executiva ou Comissão de Ética e Disciplina.


CAPÍTULO V

DO CONSELHO FISCAL DO SECRETARIADO

	ART 32.
	O Secretariado elegerá um Conselho Fiscal junto com a chapa, composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, aos quais competirá analisar e emitir parecer sobre a gestão financeira, acompanhar a movimentação dos recursos e a correta contabilização das receitas e despesas.

	ART 33.
	Os Membros do Conselho Fiscal não poderão cumulativamente exercer cargos no Conselho Político, Comissão Executiva ou Comissão de Ética e Disciplina.


CAPÍTULO VI

DA COMISSÃO DE DISCIPLINA E ORIENTAÇÃO DO SECRETARIADO

	ART 34.
	O Secretariado elegerá uma Comissão de Disciplina e Orientação, junto com a chapa, composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, a qual competirá apurar as infrações e violações à disciplina, à fidelidade e aos deveres com o Secretariado, emitindo parecer à Comissão Executiva do Secretariado.

	§ 1º
	A Comissão de Disciplina e Orientação terá um Presidente e um Secretário, escolhidos entre seus membros efetivos.

	ART 35.
	No caso de denúncia de infrações ou violações aos deveres partidários de membro do Secretariado filiado ao PSDB, a Comissão Executiva avaliará o conteúdo do parecer emitido pela Comissão de Disciplina e Orientação remeterá ao Diretório ao qual o membro esteja filiado, encaminhando uma cópia do mesmo parecer ao Diretório hierarquicamente superior.

	§ 1º
	No caso de denúncia de infrações ou violações aos deveres e fidelidade de membro do Secretariado não filiado ao PSDB, a Comissão Executiva apreciará a gravidade da denúncia descrita no parecer da Comissão de Disciplina e Orientação e, em 15 (quinze) dias a contar da data da oitiva do denunciado, apresentará ao maior número possível de membros do Secretariado a decisão deliberada.

	ART 36.
	Os membros da Comissão de Disciplina e Orientação não poderão cumulativamente exercer cargos no Conselho Político, Conselho Fiscal ou Comissão Executiva.


CAPÍTULO VII

DA COMISSÃO EXECUTIVA DO SECRETARIADO

	ART 37.
	A Comissão Executiva, órgão de direção e ação política do Secretariado da Militância Negra do PSDB, tem como responsabilidades:

	I
	Dirigir o Secretariado política, social e administrativamente;

	II
	Ampliar o quadro de filiados através de comunicações diretas, por correio, meio eletrônico e pessoal ou comunicações indiretas, por convenções, seminários, palestras e campanhas de filiação;

	III
	Incentivar, apoiar e fortalecer a inserção de Afro-descendentes nos quadros das executivas Nacional, Estadual e Municipal, assim como nos Diretórios Zonais;

	IV
	Fortalecer e ampliar os espaços dos membros Afro-descendentes detentores de mandato no Partido, nas entidades, nos governos e demais posições da sociedade civil.

	V
	No âmbito de suas atribuições cabe a Comissão Executiva, o envio das instruções e encaminhamentos legais que deverão ser seguidos para organização, formação e funcionamento dos TUCANAFROS Municipais, bem como, orientação para realização das Convenções Ordinárias, Eleições e desenvolvimento dos Regimentos Municipais, fundamentados nos princípios sociais democratas que norteiam nosso Partido.

	ART 38.
	A Comissão Executiva do Secretariado reunir-se-á ordinariamente, segundo o calendário que houver estabelecido, e extraordinariamente por convocação do Presidente, ou por 1/3 (um terço) de seus membros, devendo ser informados todos os seus integrantes, da data, hora, local e matéria constante da ordem do dia.

	§ 1º
	A Comissão Executiva, na primeira Assembléia que realizar após sua eleição, estabelecerá obrigatoriamente seu calendário de reuniões ordinárias, e também a proposta de reuniões ordinárias mensais do Secretariado, sujeitas à aprovação do mesmo.

	§ 2º
	Excepcionalmente, a juízo do Presidente ou da Comissão Executiva, poderão ser convocados a Comissão Executiva ou o Secretariado, por qualquer meio, para deliberar sobre matéria urgente.

	ART 39.
	A Comissão Executiva do Secretariado organizar-se-á de modo a praticar uma efetiva administração colegiada, sendo dessa competência colegiada toda matéria não concluída na competência privativa de seus respectivos membros.

	§ 1º
	A Comissão Executiva e seus membros exercerão as competências correspondentes a seus níveis, nos termos das atribuições definidas neste Regimento Interno.

	ART 40.
	As cópias das Atas das reuniões do Secretariado serão mensalmente enviadas ao Diretório hierarquicamente correspondente do Secretariado.

	§ 1º
	As cópias das Atas das decisões políticas relevantes à População Afro-descendente serão periodicamente enviadas aos Secretariados Municipais de Militância Negra do Partido, por correio ou meio eletrônico.

	ART 41.
	O Secretariado será coordenado pelo Presidente da Comissão Executiva.

	§ 1º
	O Secretariado será representado dentro e fora do partido pelo seu Presidente mediante comunicação à Comissão Executiva.


CAPÍTULO VIII
DO CONSELHO INTERMUNICIPAL

	ART 42.
	O Conselho Intermunicipal será composto por membros dos Tucanafros Municipais, que serão organizados em Coordenadorias Regionais na quantidade e moldes das existentes no PSDB, devidamente regulamentada e reconhecida pela Executiva Estadual.  

	§ 1º
	A função do conselho Intermunicipal é representar os Municípios da Coordenadoria Regional a que pertence, defendo seus interesses, participando do processo eleitoral, de reuniões mensais, Assembléias, deliberações de todos assuntos discutidos e apresentados pela Comissão Executiva.  

	§ 2º
	O número de Coordenadorias Regionais, bem como a composição das mesmas, sempre seguirá as estabelecidas para e pelo Diretório Estadual.   

	§ 3º
	As Coordenadorias Regionais do Tucanafro são as seguintes:

REGIÕES ADMINISTRATIVAS

ASSIS

BAURU

BRAGANÇA PAULISTA

CATANDUVA

GSP ABCDM

GSP LESTE

GSP NORTE

GSP SUDOESTE

MARÍLIA

REGISTRO

RIBEIRÃO PRETO

SANTOS

SÃO PAULO - CAPITAL



	§ 4º
	O número de cadeiras de representantes das Coordenadorias Regionais que atuarão no Conselho Intermunicipal será determinado pela equação que medirá o grau de participação das mesmas em número de eleitores existentes em cada uma, em relação ao total de eleitores contidos nas regiões reconhecidas pela Executiva Estadual do PSDB, descritas no parágrafo 2º.

	§ 5º
	Cada região terá membros efetivos e suplentes. Estes últimos somente poderão atuar na ausência dos membros efetivos.

	§ 6º
	A quantidade de suplentes será na mesma proporção do número de efetivos.

	§ 7º
	As cadeiras do Conselho Intermunicipal somente poderão ser ocupadas por membros com residência fixa devidamente comprovada em municípios do interior do Estado.  

	§ 8º
	As cadeiras do Conselho Intermunicipal que não forem ocupadas ficarão vagas aguardando as indicações devidas para seu preenchimento legal.

Obs: somente em casos excepcionais como a posse da primeira Executiva ou afastamento de qualquer membro por motivo justificado e de força maior é que será permitida a vacância na cadeira do Conselho Intermunicipal. A comissão Executiva terá um prazo de doze meses para completar as vagas existentes.   

	§ 9º
	Os membros do Conselho Intermunicipal poderão acumular funções, ocupando também cargos nas Coordenadorias, Comissão Executiva, de Disciplina e Orientação, ou Conselhos Político e ou Fiscal.


CAPÍTULO IX
DOS ÓRGÃOS DO SECRETARIADO

	ART 42.
	Ao Processo Eleitoral no Secretariado da Militância Negra do PSDB compete especificamente:

	I
	Eleger a chapa para a Direção do Secretariado, composta pelo Conselho Fiscal, Comissão Executiva e Comissão de Ética e Disciplina e Orientação, com seus respectivos suplentes, vogais e membros do Conselho Intermunicipal.

	ART 43.
	O número de membros do PSDB de São Paulo é ilimitado respeitado as condições do artigo 8º deste Regimento Interno.

	ART 44.
	A Comissão Executiva do Secretariado, eleita para um mandato de 2 (dois) anos improrrogáveis, admitida 1 (uma) recondução, será integrada por 7 membros efetivos, 04 suplentes 4 quatro vogais, com a seguinte composição:

	
	a) 1 (um) Presidente;

b) 1 (um) Primeiro Vice-Presidente;

c) 1 (um) Segundo Vice-Presidente;

d) 1 (um) Primeiro Secretário;

e) 1 (um) Segundo Secretário;

f) 1 (um) Tesoureiro;

g) 1 (um) Segundo Tesoureiro;

h) 4 (quatro) suplentes;

i) 4 (quatro) vogais.

	§ 1º
	A Comissão Executiva terá sob seu comando, 13 (treze) Coordenadorias que atuarão como órgãos de apoio, de cunho estritamente operacional, na gestão de atividades nas áreas abaixo descritas:
1 (uma) Coordenadoria Cultural;

1 (uma) Coordenadoria de Eventos;

1 (uma) Coordenadoria de Educação e Cidadania;

1 (uma) Coordenadoria de Política Partidária;

1 (uma) Coordenadoria da Saúde;

1 (uma) Coordenadoria do Trabalho e Geração de Renda;

1 (uma) Coordenadoria de Comunicação Social;

1 (uma) Coordenadoria Sindical;

1 (uma) Coordenadoria do Terceiro Setor;

1 (uma) Coordenadoria da Condição Feminina;

1 (uma) Coordenadoria de Políticas Públicas;

1 (uma) Coordenadoria das Regiões Administrativas do Estado de São Paulo composta por dois membros efetivos.

	§ 2º
	A Comissão Executiva reunir-se-á em caráter ordinário pelo menos uma vez por mês, e extraordinariamente por convocação do Presidente ou da maioria simples de seus membros, sempre que necessário.

	ART 45.
	A Comissão Executiva do Secretariado exercerá no âmbito do Partido, sem prejuízo de exame e apreciação posterior do Secretariado, todas as atribuições regimentais a ela conferidas, competindo-lhe ainda:

	I
	Dirigir, no âmbito de sua competência, as atividades do Secretariado;

	II
	Velar pelo fiel cumprimento das diretrizes fundamentais, dos princípios programáticos e do Regimento Interno do Secretariado;

	III
	Convocar as reuniões do Secretariado e o Processo Eleitoral;

	IV
	Aprovar o orçamento da receita e despesas, suas alterações, fixando normas para sua execução;

	V
	Avaliar às propostas de filiações e decidir sobre a admissibilidade de membros não filiados ao PSDB;

	VI
	Aprovar parecer do Conselho Fiscal sobre a gestão financeira do Secretariado;

	VII
	Acompanhar os trabalhos dos Tucanafros Municipais, auxiliando e promovendo as intervenções que se fizerem necessárias.

	ART 46.
	Compete ao Presidente da Comissão Executiva do Secretariado;

	I
	Representar o Secretariado dentro e fora do Partido, mediante comunicação à Comissão Executiva e, preferencialmente, sempre acompanhado de pelo menos 2 (dois) integrantes da Comissão;

	II
	Relatar o conteúdo das participações à Comissão Executiva, quando da representação solitária dentro ou fora do Partido;

	II
	Presidir o Secretariado de acordo com as deliberações, os princípios programáticos e o Regimento Interno;

	III
	Convocar e Presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias, da Comissão Executiva e do Secretariado;

	IV
	Supervisionar os membros quanto ao cumprimento de suas funções e das deliberações;

	V
	Convocar, na ordem da eleição, os suplentes em casos de impedimentos, ausências, férias, licença-médica ou desligamento dos quadros partidários de membros efetivos;

	VI
	Exercer as atribuições que forem deliberadas pela Comissão Executiva.

	ART 47.
	Compete ao Primeiro Vice-Presidente da Comissão Executiva do Secretariado e, na ordem estabelecida pela Comissão Executiva do Secretariado, ao Segundo Vice-Presidente:

	I
	Substituir o Presidente na sua ausência ou impedimento, assumindo todas as competências atribuídas à função;

	II
	Colaborar com o Presidente na solução dos assuntos de ordem política e administrativas;

	III
	Exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Presidente ou pela Comissão Executiva do Secretariado.

	ART 48.
	Compete ao Primeiro Secretário:

	I
	Substituir o Presidente, na ausência ou impedimento do Presidente, do Primeiro Vice-Presidente e do Segundo Vice-Presidente;

	II
	Organizar o Processo Eleitoral, quando houver apenas 1 (uma) chapa concorrendo;

	III
	Organizar a pauta das reuniões do Secretariado e da Comissão Executiva;

	IV
	Secretariar as reuniões do Secretariado, da Comissão Executiva e redigir suas atas mantendo sob sua guarda o respectivo livro;

	V
	Divulgar aos membros do Secretariado, as informações;

	VI
	Ter sob sua responsabilidade, organização e arquivo o cadastro dos membros do Secretariado.

	ART 49.
	Compete ao Segundo Secretário:

	I
	Substituir o Primeiro Secretário na sua ausência ou impedimento;

	II
	Colaborar e auxiliar o Primeiro Secretário em todas as atribuições de sua competência, sempre que solicitado pelo mesmo;

	III
	Exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Presidente, Primeiro Secretário ou Comissão Executiva.

	ART 50.
	Compete ao Primeiro Tesoureiro e, na ordem estabelecida pela Comissão Executiva do Secretariado, ao Segundo Tesoureiro:

	I
	Ter sob sua guarda e responsabilidade, o dinheiro do Secretariado;

	II
	Efetuar recebimento das contribuições mensais dos membros, aprovada pela Comissão Executiva, e referendada pelo Secretariado;

	III
	Apresentar mensalmente à Comissão Executiva, o controle das receitas e das despesas do Secretariado, encaminhando uma cópia ao Conselho Fiscal;

	IV
	Manter o controle das receitas e despesas em dia.

	ART 51.
	Compete à Coordenadoria Cultural:

	I
	Formular e sugerir ações políticas visando a manifestação e a preservação de patrimônio cultural, juntamente com os movimentos e entidades de representação da População Afro-descendente, respeitadas suas características e autonomia;

	ART 52.
	Compete à Coordenadoria de Eventos:

	I
	Coordenar projetos, promoções e eventos visando à captação de recursos financeiros em intercâmbio com as demais coordenadorias.

	ART 53.
	Compete à Coordenadoria de Educação e Cidadania:

	I
	Formular e sugerir ações políticas visando a melhoria do sistema educacional municipal e estadual, nas categorias fundamental, médio e técnico, juntamente com os movimentos e entidades de representação da População Afro-descendente, respeitadas suas características e autonomia.

	ART 54.
	Compete à Coordenadoria de Política Partidária;

	I
	Formular, sugerir e coordenar cursos de formação política em intercâmbio com o Instituto Teotônio Vilela.

	ART 55.
	Compete à Coordenadoria da Saúde:

	I
	Formular e sugerir ações políticas visando a melhora das condições de saúde da População Afro-descendente, juntamente com os movimentos e entidades de representação da População Afro-descendente, respeitadas suas características e autonomia.

	ART 56.
	Compete à Coordenadoria do Trabalho e Geração de Renda:

	I
	Formular e sugerir ações políticas e projetos para a geração de emprego, ocupação e renda, visando a inserção e a permanência da População Afro-descendente nas atividades produtivas, juntamente com os movimentos e entidades de representação, respeitadas suas características e autonomia.

	ART 57.
	Compete à Coordenadoria de Comunicação Social;

	I
	Formular e coordenar projetos de relações públicas, propaganda e assessoria de imprensa.

	ART 58.
	Compete à Coordenadoria Sindical;

	I
	Solicitar ao Partido ou às Centrais Sindicais, cursos de Formação Política Sindical para os membros interessados;

	II
	Organizar, sob a Coordenação da Comissão Executiva, a participação dos membros nas atividades sindicais.

	§ 1º
	Caso seja eleito Diretor ou Presidente de Sindicato, o Coordenador Sindical poderá cumulativamente exercer sua função na Comissão Executiva do Secretariado, até o limite permitido por este Regimento Interno.

	III
	Os membros do Secretariado detentores de mandatos Sindicais estarão sujeitos aos termos do Art 12º, Inciso VIII, Parágrafo 1º, deste Regimento Interno.

	ART 59.
	Compete à Coordenadoria do Terceiro Setor:

	I
	Formular e sugerir ações políticas, em parceria com organizações não governamentais, iniciativas comunitárias e de voluntariado, visando elaboração de políticas públicas nas áreas sociais.

	ART 60.
	Compete à Coordenadoria da Condição Feminina:

	I
	Formular e sugerir ações políticas visando a formação de lideranças femininas negras nas áreas públicas, privada e de terceiro setor, bem como o exercício de mandatos eletivos.

	ART 61.
	Compete à Coordenadoria de Políticas Públicas:

	I
	Articular, em parceria com as demais Coordenadorias, políticas públicas que favoreçam a integração social, política e econômica da População Afro-descendente.

	ART 62.
	Compete à Coordenadoria das Regiões Administrativas do Estado de São Paulo:

	I
	Articular o fortalecimento político das Regiões Administrativas do Estado de São Paulo, o desenvolvimento das ações e disseminações partidárias em conformidade ao Estatuto do PSDB, constituição dos Secretariados Municipais de Militância Negra e confecção do Regimento Interno.


CAPÍTULO X

DAS RECEITAS E DESPESAS DO SECRETARIADO

	ART 63.
	Os recursos financeiros do Secretariado serão oriundos de:

	I
	Contribuições de seus membros;

	§ 1º
	A Comissão Executiva regulamentará a forma de cobrança da contribuição, a ser referendada pelo Secretariado.

	II
	Doações de pessoas físicas e jurídicas;

	III
	Eventos organizados para obtenção de fundos;

	IV
	Outras contribuições, doações ou recursos não vedados em lei.

	ART 64.
	Todos os recursos serão arrecadados e controlados pela Tesouraria do Secretariado.

	ART 65.
	O Secretariado criará e financiará a confecção de um veículo de comunicação escrito, permanente com a Militância, e eventualmente com a população.

	ART 66.
	O Secretariado sempre que houver necessidade alugará espaço para realizar suas reuniões.

	ART 67.
	O Secretariado fará outras despesas necessárias ao cumprimento de sua atividade política.


CAPÍTULO XI
DA DISSOLUÇÃO DO SECRETARIADO E DA DESTITUIÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA E DOS MEMBROS

	ART 68.
	O Secretariado, quando responsável por violação do Programa do Partido, do Estatuto, ou por desrespeito as suas deliberações, poderá ser dissolvido pelo voto de 2/3 (dois terços) dos seus membros, ou por determinação do Diretório correspondente.

	§ 1º
	Em caso de dissolução, todos os recursos acumulados serão destinados ao Diretório correspondente.

	ART 69.
	A Comissão Executiva, nos casos comprovados de irregularidades, falta de ética e decoro, poderá ser destituída pelo voto de 3/5 (três quintos) dos membros do Secretariado.

	§ 1º
	Em caso de destituição da Comissão Executiva, a mesma Assembléia do Secretariado que deliberou a matéria, elegerá a Comissão Eleitoral que abrirá Processo Eleitoral Extraordinário imediatamente para escolha de nova direção.

	§ 2º
	A nova eleição deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

	§ 3º
	Durante o período deste Processo Eleitoral, o Secretariado será excepcionalmente representado e dirigido pela Comissão Eleitoral.

	ART 70.
	Em caso de destituição de membro do Secretariado pela ocorrência de falta grave e por deliberação da Comissão de Disciplina e Orientação da Comissão Executiva, será encaminhado parecer ao Diretório competente para deliberação a respeito do desligamento do membro do Partido.

	§ 1º
	São faltas graves passíveis de desligamento do Secretariado:

	I
	Improbidade administrativa praticada pelo impugnado, quando de sua gestão da coisa pública;

	II
	Conduta pessoal indecorosa;

	III
	Notória e ostensiva hostilidade à legenda e atitudes desrespeitosas a dirigentes e lideranças partidárias;

	IV
	Incompatibilidade manifesta com os princípios programáticos, diretrizes e orientação política do Partido;

	V
	Filiações em bloco que objetivem o predomínio de pessoas ou grupos em processos eleitorais partidários.


CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

	ART 71.
	O presente Regimento Interno poderá ser alterado pelo voto da maioria simples dos membros do Secretariado.

	§ 1º
	Acolhida a proposta de alteração do Regimento Interno, a Comissão Executiva designará 1 (um) de seus membros que promoverá a alteração a ser votada e aprovada pela maioria simples dos presentes na primeira ordinária do Secretariado.

	§ 2º
	Toda alteração regimental entrará em vigor na data de aprovação da sua redação.

	ART 72.
	Todos os casos omissos neste Regimento Interno, serão deliberados na Assembléia Geral onde a matéria será abordada.

	§ 1º
	Em caso de dúvida na aplicação de qualquer disposição deste Regimento Interno, deverá prevalecer o entendimento aprovado pela Comissão Executiva.
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